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PODER 
(E) n ." 014 d e 30 d e março 0e 1976 

Denom ina Es co la d e l 0 G r au. 

O G o verna d o r do Ter r it ó r io Fed..- r al do P. m aflÓ, v~an 

do da s a t rib u ições que lhe são conferidas pt> io artigo 18. 
ite m II, rio Decreto- Lei n" 411, rle 08 dr. j ;neiro rlE' 1(?í'J. e 

C O '\lSIDER ANDO: 

- que Zoli to d e Jesus Nnne~. c nm o f uncic·n?.rio de~te 
Terri tór io e 1nte grante do seu ma~istén- . oen 1p re se hou\·e 
co·n extrema d e dica ç ã o . h o nes tidade e, sobren!d o. cr.m 
amo r à cau sa edu~acf vn<lL plas mando ca!'i'CtPr E-s dE' no,sa 
juve ntude, na g r;:;nde z'l do mis ter , como verd adei ro sace;·. 
d ócio , 

-- q u e pelas sua s qu'llid ade~ h u ma nas e prof issiona i s, 
t ornou-se mereced o r da confiança d e se us superiores. nas 
in ú m eras e múltipl ttS ;Jti v idades de~enn'~ !\· idas com o :> d mi
nistrador. p ro fessor, super v isor . t a nto d a e d ucação form:=~ l. 

como d e adu lt os, ~c,b a or ie nt11çã o da Fu ndaçiio Mo v ime nto 
Bras ll ei r o de A lfa betiz ação (M OB R AL), g ra njea ndo a a mi-
7.ade e r espeito de tod os: 

- que a m emóri a desse e m érit o e d ucAd or , cuja exi s
t ê ncia e xting uiu- se em p leno cum p ri men to de sua \llt ima 
mi~são e m fa yor •i a E duca ção d o Am a p é, d e ve ser perma
n en te!nente r e verenciada. c om e xe m plo àqueles que pugna m 
p ela cu ltu ra e desen volv ime n to d o Ter!'i!ó rio e d e seu povo; 

- que cum pre ao Gov erno desta Unid 3de m ant e r o 
respeit o e r econhec im e n to por a q ueles q ue contr ibuí ra m 
para a for maçã o e gran d eza inte le ct u<d do Am apá e de 
sua gente, 

R ESOLVE: 

Ar t . J º - Denominar «Esco la d e 1 º Gra u professo r 
Zolit o de J esus N une s », a escola d e 1 º G rau const ruíd a 
nesta c<> pita l, n a Av. Leo poldo Machad o , situada no Bairro 
do B eiro! , num preito de homf n agem a sua m e m ór ia. 

Art . 2 ~ - D et e rm ina r que no ato de sua inaug u r ação, 
sej a d i v ulgado documento e m q ue co nste a biog ra f ia d a 
p erson alidade ho m e nage ada. 

Art. 3° - R evogadas as dis posições em contrá rio. 

P a lá Gio d o S et e n trlão , em Macapá. 30 de m a rço 
d e 1976, 87.0 da R epúbliGa e 33.0 da Cria~ão do T e rritório 
F ederal do Amapá. 

Arthur Aze vedo Henning 
Governa d or 

L u iz R ibe iro de Al m eida 
Secretár io d e Educação d e Cultura 

(N) n º 007 lll e Ql de a bril de 1976 

Aprova R eg1:1lamento p ar a o Programa de Es tágio 
no G ov e rno d o T e rritório Feder al do Ama pá. 

O Governador d o T erritó r io Federal do Ama pá , usan
do das a tr-ibuições que lhe são confer ida s pe lo artig o 18, 
Item II , do Decr eto-Lei nQ 411, d e 08 d e ja neiro d e 1969, e 

CONSIDERA NDO: 

- qu-e a conces dão de Bolsa d e C o m'@}ementaçã o 
Educacion~ll à m edtda e s timuladora do Governo Fede ral, 
ng sentid o de proporcionar exper iên ci a prátiea a est udante 
de estabeh~Gírnento 0~ e Rsino p r ofis sionalizante do 2º G rau; 

. -- <;11e cl ns d i ve rsos ~to~ admlnj ~t ratfvos que vi,am 
a ;!rlmi!'sàn ele PSI?giól'io~ merP.ce m ct Ps ta(j ue: - A P or ta r ia 
10112. ·4e 20 f l!) / 1')')7 . do S0nhor l.Vlin i•<trn rlt> Tr<Jha lhn e P re· 
v id 6 nci:J ~)oc ia l DOS"ibi:ita o entro~•mentn e m pr>'sa E' !'COla. 
com \' <'-tnf' ~ form;J çâo f' ·w np~rfeiç·0am"nto té-cni,.o prr·
fiszi· n ;Jl : e o DPcreto 69.!127. d e 1:1 dP jan<·iro de 1972 ins
titcli, e•n C'ld!t• r n ~.c i cnal , o Progra ·na· de « Bol~a d e Tra
ha lh•» >; 

Q l lt' Htua :mer·tP a situação do P~t.a!?, i ;~rio esti> r e 
gula rc:ontaria pein D0creto n ° 75.i'i8. de 26 dP maio cJ., 19':'5. 
CJU •' c>ete rminil 0 m seu Art. :l.n: O P~t:'l g io, que se 1·evcsti rá 
d a for!'Yla d e b ! lia. SP de!'t ina à compleme ntação educacio
na l t: de p rátka profissi una l e seni p l<tnejadr· e rl esenvol
v ido em h <1 rmoni:1 co m o~ p r ofp·a rWl8 escola r~> s; 

- quP por um Ja ct o. a i mportância de se proporcionar 
a o e~tagi8rio a opo rtunidad e ele un.a \·ivênc ia p r <'.tica re lé!
cioné!da à ~ ua f>:·ea p r·tJf issional e, por ou t ro , a col<1bo ração 
t razi:G pe ltJ estag1áriu, o Governo do Territór io Fed era l do 
Amapú se propôs a d inamiza r o P r ·.>g ra m a ct e E s tógios, 

R ESOLVE: 

A rt. I º - A p r o va r o Regulamento pa r a o Prcgram a 
d e E~ tági rJ no Governo d n Território Federal do Arr.::~pá , 
dest inado a p ro p<Jr cionar exper iencia p Ti> tica a estuda nte 
je estabPiec imer.to de t•ns ino pro f íss ic.nal :za nt e de 2º Grau. 

Art. '2 .0 
- Tievog?.das <os di s pos ições · e m contrá r io. 

f' fl lác io do Setentr ião , em Macapá . 01 de abril 
d e 1976, 87.0 da República e 33° da CriaçÃo d o Territór io 
F eder a l do .'\mapá . 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

Dom ício Ca m p os de Magalhães 
Secret Ari o de /\dm . e Fin<:nça s 

Regulamento para o Programa de Es tágio no 
Governo do Território Federal do Amapá 

T1TULO I 

Car acterís t ica s do Es tág io 

Art. 1.0 - O Estágio a ser oferecido pelo G ovemo 
de T erritó r io Federal do Ama pá, d estina -se a alunos m atr i
cula dos nos dois ú ltimos períodos dos C UJ·sos de e nsin o 
p r ofigs iona li zante d e 2º G ra u . 

Art. 2.0 - O Governo do Ten ltório f edera l d o Amapá 
con cederA Bolsas d e comple m entação Educacional aos 
Es ta g iários, nos t er m o s do Decr eto n .0 75.778,de 26 de maio 
de H.J75, publlcado no D.O .U., de 27 de m a io de 1975. 

A :r. t.. 3° - Some n t e serão ad mitid os Est~ g iá rios de 
Cur sos . cujas á re as es tejam r ela cionada s com as atividade s 
desen volvidas pelas r e partições públicas deste Governo. So
m e nte poder ão rec&ber Estagiá rios as unidades q ue t e n ham 
co ndições de p ro po rci onar experiência prática Da lin ha de 
form ação. 

T!TUL O II 

Condiçõe s do E st ágio 

A r t. 4º - Os candidatos se lec io nados s erão a d mitidos 
co mo ~stagiário , sem vinculo empre gatício p ar a a r ea liza 
ção da tarefas relacionada s com a sua ferma ção esc olar. 
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EXPEDIENTE 
IMPRENSA OFJCIAL 

I As Repartições Públicas 
cingir-se-ão às assinaturas 
anuais renflvadas até 23 de 
!evereiro de cada ano e às 

As Repartições Públicas 1 
Territoriais deverão remeter o 1 
expediente destinado à publi
cação neste DIARIO OFICIA L 
dia riamente até as Hl:OO horas. -.::::7'~ i.oiciadas, em qualquer época 

DIRETOR · pelos órgiios competentes. 
As rr.clamações pe rtinen

tes à rua tê ria re tribuída nos 
casos de C' l.'ros ou omissõPs, 
deverão ser fo rmulada s por 
' ·scrila , a ~eção cl e R co ação. 
das 9 às .12:(J0 horas, e ct~.: s 
15:00 às 17:00 horas, no máxi
mo até i2 llora.s após a sairia 
-Jos ór"gãos oficiais. 

lranUdo TTindade Pontes I A fim de possibilitar a 
~~ remessa de valores acompa-

DIARIO OFICIAL nhados de esclarecimentos 
1 mprrsso nas Oficinas da Imprensa Oficial qua nto a sua aplicação, soli-

MACAPÁ - T. F. AMAPÁ citamos usem os intere~sados 
~-~ preferencialmente cheqne ou 

A S S I N A T U R A S vale postal. 

Os úrigll1ais deverão Rer 
datilografad os e a ntenticadf's , 
ressalvadas. por quem de di-

Anual 
Semestral. . 
Trimestral . 
Núm ero avulso 

Cr$ 50,00 Os suplementos às edi-
« 25, ,00 Ç{it:s dos órgãos oriciais só 

I 
se rornecerão aos assinantes 

« 12,50 
1 
que as solicitarem . JJ(J ato da 

« 1,00 ; assinatura. 
reito rasuras e emendas. I 

Excetuadas as para o ex- 1 
trr: ior, que serão s e m p r e 
anuais as assinaturas podPr
se-ão toma r, em qualquer 
época., por seis mesC's ou um 
ano. 

~ 1 o luncionário püblico re-
«BRASÍLIA - Este Diá rio Oficial é encontrado para leitu- dera!, Lerá um desGonto de 

ra no Salão Nacional e InternaCional da Imprensa da I 10%. Para razer jus a. este 
--·-· -~-O_O_P~~:R~~S, no «Brasília Imperial Hotel». desconto, duverá provar es ta 

!'ara facilitar aos assinan- A ~im de evitar solução condição no a to ela assinatura. 

As assinaturas vencidas 
pacle rãe> ser suspe nsas sem 
aviso prévio. 

tes a vcrHicnção do prazo de de contin uidade no recebi- O custo de cada exemplar 
validad{' de suas a.nsinaturas, menta dos jornais , devem atrasado dos órgãos ofic.:iais 
na parte superior do ondcre- os assinantes prov irlenciar a. será., na \·enda avulso ac res
ço vão impressos os nlimeros I res pectiva renovação com cida de Cr$ 1,00 se do mesmo 
do ta lão de rev,is tro o mês e antecedência mi·nima de trin ta ano, e de Cr$ 2,00 por ano 
o ano em qu e l'indará. l30) dias. decorrido. 

Art. 52 - A dur~ção do Estágio será fixada , entre o 
m lnimo de 60 e o máx!m::o de 180 dias. 

Art. 6q - O Estagi;írio cumprirá o mínimo de 20 ho
r<;s semanals de tra balho, sem prejuízo de suas atividades 
C: l 3centes, no horá rio r egular de funcion amento da Unidade. 

Art. 7 9 - O número de Estagiários não poderá ser 
wperior a seis (6J para cada Secretarin, lnciusíve para o 
Gabine te do Governador e Serviç0 de Pessoal. 

Art. 8.0 - O Governo do Território se compromete 
a efetuar o pagamento da Bolsa, cujo valor será fixado 
com base no valor de referéneia estabelecido pelo 
Decreto n. 0 75.704/ 75. 

Art. 9.0 
- O pagamento será efetuado à vista da 

frequência do Estagiário. 
Art. 10 - Estagiário deverá assinar «Termo de 

Compromisso», pelo qua l >e obrigará a cumprir as norm1:1s 
de trabalho estabelecidás para os servidores do G.T.F.A., 
espP.c!almente as que resguardam a quebra do sigilo e a 
vaiculaeão de informações a que tenham acesso, em 
decorrência do Estágio. 

Título III 

Do Recrutam~nto ~ Seleção 

Art. 11 - O recrutamento de candidatos a Est{lgio 
ser~ promevido pelo Serviço de Pess0a1 junto às Unidades 
de Ensino Proiissiona llzante deste Território. 

Art. 12 - Os candidatos recrutados serão 
encaminhados ao Orgão Central de Pessoal do Governo do 
Território Federal do Amapá. 

Art. 13 - Os candidato selecionados serão admitidos 
mediante «Termo de Compromisso• . 

T itulo IV 

Do Acompanhamento e Avaliação de Estagiário 

Art . 14 - O acompanhamento de Estagiário será 
realizado mediante «Relatórios Mensais», apresentados, 
pelo Estagiário, ao orientador. 

Art. 15 - A ~Folha de Freqüªncla>> será diariamente 
rubricada pelo Estagiário, que deverá também anotar, em 
números inteiros, as horas despendida em atividades de 
EstagiQr!o. 

Art. 16 - O total de horas de Estagiário constantes 
de «Folha de Frequüência» deverá ser, obr igatoriamente, 
igual ao do «Relatório Mensal », considerando-se que este 
será base para o cálculo do valor da bolsa do mês. 

Art. 17 - O Estagiário sará avallaclo trimestralmente 
pelo orientador. 

Art. 18 - A última avaliação informará o grau de 
desempenho aloasçade pelo Estagiário. 

Art. 19 - A expedição do «aert!ficado»' será condi
oionado ao aproveitamento obtl«io pelo Estagiário. 

Artt. 20 - O Supervisor de lllstáglos instruirá ~s ori
entadores n& acompanhamento e avallafãO de brabalhos de 
Estagiário. 

Tíbulo V 

Da Dispensa do Estagiário 

Art. 21 - A dispensa ocorrerá: 

§ 1.0 ·- A pedido do Estagiário , que poderá, a qual-
que r tempo solicitar por escrito, dispensa do Estágio, jun

' tando ao pedido o relatól"lo das tarefas real izadas. 

I § 2º - Por é<bandono de Estágio, se o EstagiáriJ dei
xar de comparecer ao setor de trabalho. sem motivo justifi-

!. ~!~~~d~in~~ ~5~ d~a:s,cf~:;~r~~~~o:mo~ba~~~~~O~=I~;~~~~s , no 

§ 3.0 - Rer.~dimento insatisfatório, quando será auto
m aticamente dispe!lsado o Ert agiilrio que a critério do Orien
tador e do Supervisor, for considerado inapto, após decorri
da a terça parte do tem~;:o previsto para a duração do Estágio. 

§ 49 - Por desligamento da Unld11de de Ensit:~o• 
quando o Estagiário interromper o ::urso, sendo desligado 
da Unidade de Ensino. 

Titulo VI 

Das .-\tribuições dos Parti cipantes do Programa de Estágios 

Art. 22 - Compete ao Diretor do Serviço de Pessoal: 

I - F ixar o valor da Bolsa de Complementação 
Educacional; 

II - Designar o Supervisor de E,;tágios; 

III - Assinar os Certificados de Conclusão de 
Estágios; 

IV - Avaiiar o Frograma de Bolsas de Comple
mfi!ntação Educacional: 

V - Frovidénciar a realização de Seleção de Es
tagiários, sempre que devidamente autorizado pelo Go
ve rnador do Território. 

Art. 23 - Compete ao Supervisor de Estágios: 

I - Efetuar o levantamento das necessidades de 
Estagiários no âmbito da Administração amapaense; 

li - Entrar em uontato com os Diretores de 
Unidades de Ensino, para a indicação de alunos Interessados 
no Estágio; 

III - Encaminhar o Estagiário ao Orientador; 
IV - Reeeber relatórios mensais dos Estagiários e 

avaliaçllo trimestral do Orientador; 
V - Elaborar relatório semestral sobre o desenvol

vimento do Programa de Eistágios, apresentando-a ao 
:Diretor do Servfço de Pessoal; 

VI - Preparar 0s aerti.6iead0s de conclusão -de 
Estágio; 

VII - Promover reuniões periódicas com os 
Orlentaàore8; 

VIII - Adotar outras medidas necessárias à execu
ção <io :Pr0grama tle Est.ágic,. 
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Art . 24 - Compete ao Orientador do Estágio: 

I - Preencher e encaminhar o formulá rio de solici
tação de Estagiári os; 

I! - O rlentat· e acompanh::t r o desempenho dos 
Estagiários; 

IH - Receb<>r, visar e encam inhar os relatórios men· 
sa is dos Estag-iários ao supervisnr; 

IV -- Avalia r o destmpenho do Estagiário e elabor a r 
o relatór io trimestral, encam:nhando· o ;JO supervisor; 

V - Manter entrosa m e nto s ist emat ico com o Super · 
v ls or de F.:'t~gios. 

Art. 25 - Compete à Unidade àe Ensino: 

r - Recruta r e inscrever candidatos ao Estágio; 

li - EncamiYJhar o• candtd~tos ao Ser viço de Pess Hl l. 

Art. 211 - Compete à Divisã.., de Fi"1anças: 

I - l•: t , t uar o p1gament0 dP Bol~a rliret.1 mente ao 
Estagiario, à vis ta da freqüência a pu r .da 

Art.. ?.7 - Compete ao Estagi?rir: 

I - apre~entar a document·H;ào f'Xigida para in:.cric-iio 
como candidato a Est;ígin; 

Il - Subm?ter-sc à seleção do Servi~,:o de Pessoal; 

fli - Fir.n a r t~rmo de compromisso, 
IV - Rubricar dia r iamPnte 2 folha de pr Ps<'ncn; 

V - Apresentar relatór ;o mensal sohrf' ~s tarPfas 
desenvolvidas; 

VI - Realizar as t a refas , que Ibe forem af<>t<Js. rl n
tro da P rogram<Jç~o. 

Art. 28 - Compe>te ao dirigente d(' cana Unidade 
Administrativa. encam inhar ao Ser viço de Pes~oal a pr e
visão $emestral de Es tagiário~. preenchendo os dados do 
f<'ormul à rio e obsennndo os seguintes prazr-s: 

I - Alé o dia 1º. 06- Previsão para o 2.0 semE'otr~; 
Il - Até o dia 1º. 12 - Previsão pa1·<1 o i.'' semest•·e 

Domicio Campos de Magalhães 
Secr2tá r io de Adm. e Finar.ças 

Prefeitura Municipal de Macapá 

Decreto nQ 07/76 -GAB -P ~11M. 

Dispõe so bre a transfer ência 
de caro de aiuguel (Táxi) e 
providências. 

de pl acas 
dá outras 

O Prefeito Municipal de Macapá, u sando d as 
atr•ibuições q ue lhe são aonfP.ridas pelo inciso V, 
do artigo 9Q, do Deoreto-Le i Federal 5.839, de 21 
d e setembro de 1943 e: 

Consid r: ranrio o artigo 2.0 do Decreto nº 74/ 73 
-GAB-PMM; 

Considera n do a n ecessidade urge nte d e dar
se uma definição para o problema transferência 
d e placas de carro de aluguel (Táxi), de forma a 
atender as constantes solidtações que se tem veri'· 
f icado em toPno do assunto: 

Considerando que o objetivo da m e dida terr, 
como razão primordial atender da m elhor forma 
·possível a comunidade e ta mbém aos propr.ie tários 
de Táxi; 

Considerando que esse tipo de serviço púbh co 
torna-se impr-escindível à coletividade e contribui , 
par a a celerar o des envo lvimento local; 

DECRETA: 

Art. 1.0 - Per:mitir. até ulter>ioD deliberação, 
a · tran sferência dos direitos de plaqueamento de 
carro de aluguel (Táxi), ressalvada a legislação 
pertinente à matéria. 

Ar! . 2º - As transferências processar· se-ão, 
primeiro, no Cadastuo Técnico 1\IIunidpa l, através , 

de requerimento e ndereçado ao Exmn. Sr. Prefeito 
Municipa l de Macapil. 

Art. 3Q - Os veículos com viria útil superi(• r 
a 5 (cinco) anos não pvderão 1 ect-ber placas r esu l
tantes de transferênci<'l, conforme dl•terminu o Có
di go Nélcional de Tr>âm.it.o. 

§ Único - Pa ra ::!~terminação do tempo de 
vida útil do veícu lo. levar-se-& em cont ra o ano de 
F'a bricação. 

1\rt. 4Q -- Este Decreto entrará t: rn 
data de sua ;•s,Inatura, rPvugad~s a s 
em contriH·Io. 

vigor nn 
dispos:çõr:s 

r~ê-s~ Ciê.1cic . 1-lt-gislre - ~e e Pub!: lUe-:,~. 

Palácio ;n de ;\.'Ta rço, 27 de f.-v~rt"iro de 1976. 

Cleiton Figueiredo de Azevedo 
?rr:fcito ;v]un i ripa! de JVJ acaj_i, 

P u bl icado neste DepRrtarnento d e Adrn:nisíi a 
ção, aos 27 dia ;; do mê.,. de f· vH.-iro c! e I 9'76. 

Econ. 0 Newton Douglas P arata dos Sar.tos 
Diretor do Dept.0 d e Administ-•aç-~o 

Bruynzeel Madeiras S.A. - BRUMASA 

Assembléia Geral Extraordinária 

Primeira convocnção 

Ficam convidados os SE' nhores a cioni.,tas ria 
«Bruvrrzet- 1 Madei ras S .A. - BRUM ASA>> (C.G.C. 
05.964 895) a se reunirem em assembléia geral ex
traordinátia , em prirrH:>ira convocf:çã o, na sede so
cia l, na Aventda Ama zonas s j n.'', nesta cidade. as 
onze horas do próximo d io 30 de abril corrente, a 
Hm de deliberarem sob r e a st>guiPte or;lem do 
dia: 

a) ele i>ção do Diretor. 

b) assuntos gerais. 

Macapá, 2 de abril de 1976. 

Samuel Fineberg 
Diretor-Superintendente 

Ministério do Trab tl ho 

Secretaria de Mão-de-Obra 

Programa Intensivo de Preparação de Mão-de-Obra 
- PIPMO 

"Extrato de Acordo Especia l, ce leb rado pelo 
Mi-nistério do Trabalho/SMO/PIPMO - Comissão 
Especial do T. F . do Amapá. 

a) Objeto: Capacitação de Recursos Humanos. 

b) Dispositivo Legal: Decret o 53.324, de )8 .1 2.6:~ 
Portar-ia nQ 46 , de 31.01.64 e Decreto nQ 75.08 I , 

de 12.12.74. 

c) Entidade Conve nente: Secretaria de Ed ucação 
e Cultura SEC. 

a) Número do Acordo: 06.101.003/76 

b) Vigência: 08.03.76 à 31.12.76 

c) Classificaç:io Orçamentária da Despesa: 
2612.1445 .2172.430 - 3.1.4.0. 

l\'Iacapá, 16 de março de 1976. 

Leandro Alcantara Filho 
Comissão Especial do T. F. do Amapá 

Coordenador 
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·----------------~---------------------

Junta de Conciliação e Julgamento de Macapá 
EDITAL !!E NOTI?ICAÇÃO 

(Pe lo prazo de 1 O (dez) dias) 

Pe lo pr,·s ~ nt e Edital fi ca notificado Raimundo 
Ta vare c; à ?. Si lva, atualnH nte e m lugH incer'to e 
não sabido, reciamar.te nos autos 0.:.> P rocesso, n° 
JCJ.iVlC P- 101 9/ 75, em que GPnddo de Oliveira 
Can·alh·: é rc>c le m ado, de que tem (• p t azo de lO 
( ·i<>z) dias. pan1 corno embar·gBd 1 arrazu :1r t)s embar
gos. 

S ~·cretar i " da Junta de Conc ili ação e J i) lgfl 
m~nto de lVIacapá (AP}; :iO de março de Hl7(). 

Euton Ramos 
Di re tor de Sec retf.ria 

Junta de Concilia<;ão e Julgamento de -:vTacapá 
EDITA L O~~ NOTiFfC .\ÇÃO 
(Pelo pr!lzo de 10 (dez) dias) 

P elo pr.esenh~ Edital, fica notificedo Franci~co 
Zeferin o Gomes. atualme nt e em iuga r incer to e não 
sa bid·o r ~cl amant.e nos autos do Prcces~o n ° J CJ
Macapá·l48/'76, em quP ETESCO S/ A, Com é rcio e 
Construçõ':?s é reda m adfl, de que, a Mª Junta de 
Conci\i:Jção e JulgCJmento de Marapá, tnrnüu ~ se
gui nte decis:.:o: 

«I~:to posto e mAis o que dos auto~; conste, re 
solve a MM.a Junta d ~ Conc il i<• ção e .Julgament o 
de Maca pá. julgar tot,a lmt-:nte imp rocPrlf' nle a pro:: 
ser.te r eclamatória por falta de am pa ro l eg~ l. Cu s
t.ns r>elo re ,~lam ante sobre o vdor do pedir!o, q ue 
se :Olrbit ra em Cr.$ 400,00, na quantia de C r$ .. . 
39,84, que está isento na forma à a lei .. . )) 

Secretaria da Junta de C onc ilia ção e JuJga
m ento de Macap á (Ap); 30 de ma:·ço de 1976. 

Euton Ramqs 
Dire tor de Secretaria 

M·ineracão ltacoati a-ra S.A. 
> 

(G.G.C. 05 .96i.R9I) 

A viso aos Acionistas 

Acham-s e à disposição dos ~enhort>s acionistas, 
na sede social, na Av. I racema Ca r vão N unes, n º 
196, nesta cidade, os documentos a que se refere o 
a r tigo 99 do decreto-lei- n. 0 2.627/ 40, referentes ao 
exercício social fmdo em 31 de dezembro de 1975. 

Macapá, 24 de março de i!:J76. 

Roberto d e Mrranda Côrtes 
Diretor 

Delta Esporte Clube 
Fundado em 1º de janeiro de 1976 

ESTATUTOS 

(Co)ltinuação do número anterior) 

Art. 26º - A Diretori a r eun ir-se-á ordinAri amente 
uma vez por por semana e extraord inaria mente, qua ntas 
vezes forem necessárias. 

Ar t. 27Q - Compete ao Presidente da Diretoria do 
Clube: 

a) ·- repr esentar o Clube, ativa e pas~ivamente em 
juízo ou fora dele; 1 

b) - convocar as Assemblé ias Gerais determinadas 
pe lo Cons êlho Deliberativo e Consêlho Fiscal; 

c) - presidir a s Assembléias Gerais e as l'euniões 
da Diretoria; 

d ) - fi sca liza r em geral o serviço do Clube; 
e) - ver ificar mensalm<ente, ou quando lhe aprover, 

com o Tesoureir o, a exatidão do saldo em caixa; 
(Continua no préxlmo número) 

Clube dos Subtenentes ~ Sa·rgentos do 
An~apá- CSSAP 

(Cont inu ação do número anterior ) 

Art 51 - Qualquer membro da Administração que 
fal t ar a ~ (três) reuni ões consecutivas ou 5 (cinco) alterna
das, sem motivo justificado, incorrerá em perda de mandato. 

Art 52 - Os cargos vagos, cujos preenchimentos não 
estejam previstos no presente estatuto, serão preenchidos 
por indicação da Diretoria e sob a <1provação do Conselho 
Fiscal. 

Art. 5:j - Compete à Diretoria elaborar ou a i terar os 
Regulamentos que regerão os Departamen tos bem como · 
nomear seus Dir etores e submet.ê -los à aprovação do Con
selho f.i'iscal. 

Art. 54 - O CSSAP não endossa qualquer ato ou 
' manifestação de associados. integrantes ou n.<io da Adminis

tração da Entidade. que não est<>jam credenciados para tal 
fim. · 

Art. 55 - D2.s decisõeB da Admin istrat;ão só caberá 
r ecurso à Assemb lé ia Gernl de nssociados. 

Capítulo Il 
Das Assembléias Gerais e Eleições 

Art. 56 - A Assembléia Gera! é o ól'gão ~obera!'lo 
do CSSAP e é comoosto de todos os sócios em pleno gozo 
de seus direitos sociais. 

Art. 57 - São ord inárias as As~emb!C ias convocadas 
para dar conhecimento da situação Administrativa ao (tua
dro Social e pa ra as e leições àa Diretoria. 

Art. 58 - São extraordinár ias todas . as A ssembl~ias 
convocadas pelo Presidente, toda vez que for julgada ne
cessár ia. 

Art. 59 - Vinte e quatro horas an~e~ de qualquer 
sessão ele Assembléia Gera l. o Presidente do CSSAP cien
tificará ~e u Presidente de Honra. 

Art. 60 - São atribuições da Assembléia Geral: 

a - Apreciar, decidindo todos os assuntos e ela 
1 encaminhados que fujam da alçada ela Administração; 

b - preencher, mediante eleições na forma estabalc
cida neste estatuto, os cargos eletivos constantes do § 1.0 

do Art. 45; ou que venham a vagar antes da metade do 
término do mandato; 

c - aplicar as sanções disciplinares previstas no Art 
31 deste Esta tuto; . 

d - confirma r, reformar ou a nul[l.r, quando recorrida. 
.as sanções disciplinares aplicadas pela Administr ação; 

e - refor mar este Es tntuto na forma estipulad;-, pelo 
Art: 113. 

Art. 61 - Assembléia Geral só poderá deliberar cGm 
a presença ele associados i gu~l ou super ior a 21J% (v inte 
por cento) elo quadl'O social, na hora da votnção. 

~ único - - Todas as decisões ser :.:io tomadas por 
maioria simples, r essalvado o caso previs1·o p elo § único do 
Art. 1 !3. 

Ar t. 62 -- As Assembléias Gerais deverão ser con
vocadas com 48 (quarenta e oito) horas de antecedência, 
no mínimo, devendo constar àa convocação a Ordem do 
dia, hera e local cnde se realizará. 

§ Único - O prazo para as convocações extraordi
nárias pode ser reduzido par« 24 (vinte e quatro horas. 

Art. 63 - A Assem bléia Geral funcionará em pri
meir a cha mada com 40% (quar enta p or Cl!nto ) dos sócios, 
em horár io prefixado de acordo com o artigo anterior ; em 
segunda chamada, dez. minutos após o horário marcado, 
com 30% (trinta por cento), e, em terceira chamada, vinte 
minutos após o hm;ário marcado, com 20% (vinte por cen
to). 

Art. 64 - As reuniões de Assembl~ ia Ger~l serão 
presididas pelo Presidente do CSSAP, exceto aqueles em 
que se julgar impedido. 

§ 1º - Na h ipótese do Presidente es tar im pedido, a 
Assembléia será dirigida pelo seu substituto legal. 

§ 2º - No caso d o Pr esidente e do Vice-Presidente 
estar em impedidos, à Asse mbléia será dirigida por um as
sociado presente, indicado pelo plenário, com direito a voto. 

(Continua no próximo número) 
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Minet-ação ltacoatiar a S.A. 
RELATÓRIO DA D IRETORIA 

Senhores Acionistas : 

Cumprindo dispositivos legais e estatutários, vimos submeter à apreciação de V. 
Sas. o Balanço Geral e o Paracer do ConsP.lho Fiscal referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezenbro de 1975. 

Estam0s à disposição dos senhores acionistas péna quaisquer outTos esclarecimen-
tos. 

Ma capá, 24 de março de 1976. 

Francisco de Paula da Costa Carvaiho 

Robert Abel Ant~1nny Gower Roberto de Miranda Cortes 

MINER AÇÃO ITACOATIAR A S.A. 

C adastro Geral de Contribuintes n .0 05.961.891/000-1- 4 7 

Balanço Geral em 31 de dezembro de 1975 

AT I VO Cr$ P A S S I V O Cr$ 

Disponivel 
Caixa e bancos 

Estudos e PeSl{Uisas de Recursos 
Minerais em Andamentos 

Pendente 
Despesas diferidas 

Compensação 
Ações em caução 

8.766, I O 

43 000,00 

3.208.82 
- - -· ·~ 

54.974,92 

150,00 
----
55.124,9 2 

Exi gível 
Contas a pagar 1.974,92 

Não Exigível 

Capital subscrito e integralizado 53 .000 ,00 
54.974 ,92 

Compensação 
Caução da Diretoria 150,00 

-
55.124,92 

----------------------------------·--------------------------------------------
Fra nscisco de P aula el a Costa Carva lho 

Diretor 

Robe!'to de Miranda CortEs 
Diretor 

Rob ert Abe l Anthony Gower 
Diretor 

J osé Ramos Tavares 
Contador-IS-CRC-PA223 

MINERAÇÃO JTACOATIARA S.A. 

Parec er d o C o n selho Fiscal 

Examinamos, na qualidade de membros do ConselhJ Fiscal da « Ylineração Ita
coatiara S.A», os documentos que nos foram apr-esentados pela Dire toria da Empresa, re
lativos ao exercício social findo em ~ 1 de dezembro de 197 5, para os fins do art. 127, 
inciso III, do dec. lei n ·0 2.6 27, de 1940. 

Baseados no exame efetuado e nas informa ções supl ementares obtidas da Direto
ria, somos de parecer que os documentos apresentado s merecem a aprovação dos Senho

res Acionistas. 

Maoapá, 24 de março de 1976. 

Çelso Vidal Gomes 

Hélio Limoeiro Alvaro Moraes 
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Secretaria de Educac;ão e Cultura 
ASSEADE I S0AC 

Convên io n º 01'2 /76- SO A C/ASS.8A DE/ SEC 
Empenho n 2 148/ 76 - D[<'fSA F 

Termo ele Convêl:io C]U e entre si celebram a Se
c :·etari::l de 1!::-JL:C<H;iio e Cu!tur<J e a Ig r e ja Batist3 
i\1t·mori c-d de ~la~apú, pa ra fins de Adrnintstrsção. 
1\l&nut.enção e Fun cion;;men~o da (o ) Escola A!!ru
pad;; B:1tista 'Vem~·ri<li. cie ~/[ac ;; p :t m ·odiante . as 
clãusul::ss e cond i ~ .·t3es segui~t ~;s : 

C J 8 u .~ u1P P r in·.c-- ilr, 

.-\ns seis (6) dias do mês rh~ f~verei:· o de Hl'/6 
(hum m il , n o vecento~ e ~etente: e > •~is) nes ta cidade de 
M;:;cnp8, Cc p!tal do Terri \l' r io Federa l elo Am~.pà, a S€·
crrt ~ r i;,; rir Educr,ç!]c, ., C ultura. doravr.nte denominada 
SEC. r epr('o(·•ntadç por SE' u T1i.u l:l r Lviz Hibeiro de Almei
cla cr·m delegaç.:o d<' comp·t('nci ~ · <: mpar;;da no Decreto 
IN l nº 0~4/'15-G .'\ B /GTF .r. e a Ign•i'-' Bat is t a Memorial de Ma
ca pá, r e presen1ada por seu Past(' r o·rance ltno Marques de 
Mendonça, por es t~ in stru mento denominada !~reja, acord am 
pelo presente Termo de Convênio, es1 a be!ecer as condições 
p a ra Administração, Manut~nç:l0 e F u ndor,amento dá (o) 
Escal ei Agrupada Ba ti~ ta Memorial de Ma2<1 pá . localizada (oi 
à Run Leopoldo Ma rharlo. B~i r:-o cin T rem e com fu nd d
mento no Oficio n° 073. 7 5 - SOACiASSEADr~/SEC de 15/0lí 76, 
origem do Processo n° 05~n6 - S~: C. 

Clámula S egund a - Objetivo r Re sponssbilidades 

- Obj etiva e>s!e Con vênio receber o imóvel mencio
nr.do na Cláusula Primeira e d efinir linhas ope-racionais a 
nivcl de r esponsabilidades entre as pa rtes convenen te s, me
jiante adoção e acordo dos seguintes encz rgo s: 

Parágrafo Primeiro - Com pete a Igreja 

a) - Ceder o prédio para fun cionam ento da (o) Esco
la Agrupada Batistr.. Memorial de Níaí:apá. cu jas de pendê n
cias utiliz~veis fora m objeto do Processo n n 055 176-SEC, 

bJ - Concordar com os va lores jfl definidos para pa
gamento de salas de aulas e demais ciepcmdên c ias listadas 
e . capeadas pelo Ofício nº 073/ 76 - SOAC/ASSEADE/SEC; 
or1gem do Processo mencionada na letra r<a»; 

c) -- Acatar as determinaçõe s e orien tações da SEC 
através da Coordenação do Ensino de Iº Grau no tocante 
a problemas de ordem administrativa e pedagógic<l; 

· d ) - Não sublocar em parte ou todo dura nte a vigên-
cia des te instrumento , quaisquer das dependência ora cedi
das mediante aluguel ou utilizá-las para fins estranh os à 
Educação; 

e) - Proporcionar educaçiio r elig io&a aos discentes, 
sem ônus para a SEC; 

f) - Comunicar a SEG todo e qualquer problema sur
gido que possa prejudicar o estabelecimento no tocante a 
administração, manutenç:ão e funcionabiiidade; 

g) - Indicar m ediante entendimento com a Direção 
do Estabelecimento, a permanência ou não do cor190 d9-
cente e administrativo à SEC, para conhecimento, aprecia
ção e aprovo da Coorrtenação de Ensino de l _o Grau, 
visando urna perfeita interação; 

h) - Matricular, visando atendimento no presente 
ano letivo, um número de di scentes compatíves com as 

-""" sa las de aulas realmente cisponiveis nos termos da l egis~ 
!ação vigente; 

i) - Finalmente, manter com a SEC os entendimen
tos necessários e intransferíveis v isanda sanar quaisquer 
problemas que presentemente afetem a funcionabilidade do 
Estabelecimento nos níves compatíveis t:om o ensino. 

Psrágrafo Segundo - Compete a SEC 

a) - Receber o imóve l obje to deste Termo de Con
vênio e autorizar a Coordenação cle Ensino de J.O Grau 
manter com a Ig reja entendimentos que visem o cum
primento fiel. das clausulas aeordaclas neste instrumento; 

b) - Ultimar providê ncias para que os pagamentos 
devidos a Igreja nos termos do Prooesso n.o 055/76 ~ 
SEC sejam processados dentro dos prazos legais a través 
d a Secretaria de Administração e Finanças - SAF; 

c) - Manter o Estabelecimento, durante e vigência 
do preBente Termo de Convênio! com material de consu-

mo em geral e equipamento escolar, respeitando sempre as 
diGponibilidades físic as e íinan..:eiras da SEC, ficando o 
Núcleo de Apoio Admini3tratívo através do Setor de Mate
rial , com a re;;ponsabilidade de instrumentalizar o atendi
mento; 

d ) - - Efetuar tod?.s as reformas necessárias ao im ó .. 
vt l, desde .q ue sejam resultante~ do não hmcloname:·,t o 
ndequade ou oconidas durante a vigência do Convênio, e 
de inteira responsabilid a de da SE:C , vi~ando entrega r no 
d ia 31/ 12;76, data aprazad>l para dev0lução das chaves à 
Igreja, dilndo condições de higienlza ç2o e habitabilid<lde 
para inicio do ano ll·tivo inwdiato, cuja prorrogação do 
instrumento h2.bii d (; pend~trá de e>tudo e mútuo acorcio; 

e) - Ceder à Igreja, o ressoai administrativo e 
docente necessilriü ao funcionamento da (o ; Escola Agrupa
da J3;;tista Memori al de M~capá, f icBnclo a Co<Jràenadio de 
Ensino de 1 º Grau com a responsabilidade de in strum en
blizar a maté ria, objftivanrlo um perfeito f uncionamento 
té~n!co- pedagóg!co; 

f ) - Cu st ear as de~pesas com o fornecirr.en to de 
água pela CA ESA e ene rgia elHrira ::ltravés d a Cfo:A , ôe3-
dP.. que uti li7.aclas pelo B;.tabelPci men!<• nos hcrf r !o:s estêl
bekcidos pelo c a lendário eõcolar da SEC. 

Cláusula Terce ira - Prazo de Vigência e Prorroga-

- O prese nte Co nvê nio t e r:'; a duração de { 12) me
ses, contaào~ de 12 de J ~. nefro a 31 d e Dezem bro de 1976, 
findo o q ual podei-á ser r enovado ou prorrng·adCl, se r.ssim 
conv ie r ?. s partes convenent.es. podendo inclus1v e modifica r 
em todo ou em part e as condiÇÕES n e le e~tabel e c i clas. 

Clnusula Quarta Alocação e Execuciio das de spe-
~as 

- As despesas p a ra atender ~ ste Convênio, serão 
alo cad!J.R no Programa A P / 08390212.004, recursos do Fundo 
d e Participação dos Estados, Distrito Fed eral e T erritórios, 
exercíc io. ele 1976 . elemento ele d espe sa 3.!.3.2./ 0 utros Ser
viço~ de Terceiros, confor me Nota de Empenho n~ 148/76-
DFtS AF' e seriio executadas pela Secretaria de Adminis
tração e Finanças com suporte no Processo n.0 055/76-SEC , 
de cujo docu mento extra ímos os seguintes da .dos: 

ALUGUEL 

MENSAL 

f~strutura , Valor Unitá l"iO 
e quantidade 

Madeira 
Cr$ 150,00 

Alvenaria 
Cr $ 200,00 

Custo 
(12} Meses 
Jan. / Dez.-76 

C r$ 1.450,00 7 Cr$ 17.400,00 

Clnusula Quinta - Rescisiio 

- O não cumprimento d8s obrigações def:nidas neste 
in strumento, implicaril em ~ua denú ncia e conseqüente 
rescisão, p or quRiquer df.s partes convenfntes. 

Cláusula Sexta - - Das Que~tões Judiciárias 

- Para dirimir quaisquer dú vidas surgidas durante a 
vigência deste lmtrunwnto, fica el e ito, de comum acordo, 
o Foro da Comar..: a de Macapá . 

E, por estarem assim de 8Cordo, a Se cretaria de Edu
cação e Cultura e'~ Igr e ja Batista Memorial de Macapá, ratifi
cam o presente Convênio, firmando-o com suas assinat uras e 
rubricando todas as suas folhas, na presença de (2) teste
munhas que igualmente o assimtm e rubricam , aos (06) dias 
do mê~ de fevere iro de 1976 (hum mil , novecentc;s o seten
ta e seis), sendo este instrumento redig ido e emitido em 
(5) vias de igual teor e forma. 

!''11acapá-Ap, 06 de fevereiro de 1976. 

Luiz Ribeiro de Almeida 
Seoretário de Educação e Cultura 

Franceline Marques de Mendonça 
Pastor 

Testem unhas: 

João Lourenço da Silva 
Assessor do SOAÇ/ ASSEADE 

Mary-Naney Jucá Leite 
Assistente do SOAC/ASSEADE 
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PROJETO: Re_formulação de currículos para o ensino de 1.0 grau Salário-Educação 

QUADRO 5 Previsão de Despesas 
Quota Federal DEFJMEC 
Exercício: 1976 

DESPESAS C ORRENT E S Códig-o 

da 

rv1eta 
-- ·--~-:vfa~-ria·I--~-Remuneras lio !I oui-ros se1·~-~-

Pessoal de de Ser'/Í{OS v iços de Encargos 
Consumo Pessoais t P.rceiros Diversos f 

Contribuis~o I 
de Previdênda Reserva 

Soci al Técnica 

I 

I TOTAL 
. fEm Cr$ 100,00) 

-----~;-- ·r ·-· -- -- ,-~~~-4~; --- - :.234,08 I 

I 

4.879,00 40 ,00 

200 ,00 

150,00 

40,00 
_o_2 __ l_ ___ ---- ~ -- ~ 60~~~ 

1 614,92 

--------- -'---------
Subtotal 4.~0-;-,~;--, ~~-

1 I 

----:-----+---
5.079,00 

i 
~-eserva Técnica j - '·------1 

4.234,08 1 19o.oo j 4o,oo_ j ______________ j 5.079,00 
TOTAL I 

(Em Cr$ 100,00) 6 14,92 

Pr oj eto: O peração Escola Salárioo-Ed ucação 

-Q uadro Q UADRO GERAL DE ME:TAS 

Quot a Fed e ral - DEF/MEC 
Exercício: 1976 

Código I Meta Unidade !Quantidade li Código I Meta Caracteri'Zada I Unidade I Qua ntidade 

02 I Ampliação, m elhoria e f ou I I [I 02.01 Ampliação e equipamento de I ! otimiz11c;âo das instalação fí- unidades escolares para o I sicas das unidades escolár es Escola be- ensino de 12 Grau. escola I 03 
públicas de 1.o Grau. i neficiada 40 ! 

I 
02.02 Reforma e/ou recuperação de 

unidades escolét res para o 
ensino de 12 Grau. escola 30 

02.03 Equipamento de unidades 
escl'l!ares para o ensino de 
1º Grau. escola 40 

I 03.01 Pagamento de . professmres 
03 Custeio de ativ idade e e specialis tas que atuam 

- fim efet uada s em unid a- Escolas be- em u nidades escolar es de 
des escolar es de 1.0 Gr au. neficiadas 120 1º Gr au. professor 310 

P ROJETO: Operação Escola Salário-Educação 

QUADRO 5 Previsão de D espesas 
Quota F ederal- DEF/ MEC 
.Exercício: 1 976 

-· 
DES PESAS o o R REN T ES 

Código ---
Material Remanerasão Outros ser - Encar gos 

Subvenções Sociais Contrib tl i- TOTAL de Meta Pessoal de dt Servlsos viços de I Remuneratão I çâo d~ Pr e- (Em Cr$ 

I Consumo Pessoais t ereeiros Diversos Pessoal de SerVI!OS Outros vidência 100,00) I I Pessoais Custeios Social I 
I I 

03 - - 12.350,00 - - -

I 
- - - 12.350,00 

Sub· Total - - 12.350,00 - - - - - - I U .350,00 

I 
Reserva Técnica - - - - - - - - - 562,50 

Total - - - - - - - - - 12.9 12,50 
(em cr$100,00) 
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PROJ ETO: Operação Escola Salário - Educação 

QUADRO: 5 

Códlgo da 

Meta 

~----- ___ I 

02 

PREVI3ÃO DE DESPESAS 

Quota Federal - DEF /MEC 
Exercício: 1976 

DESPESAS DE CAPITAL 

ObrJ~ I [quipamrntus 
e lnstal~ 1õcs 

I 
A - f' :\ I I. I (l 

M8 t <> r ial ·- -- ----r Eq·.•i9am~r:to 1 :v:r~ tr riH I 
Per manente I _ Obra.::_ J lnstald!Õ~s ; i'• rm:Jn···~t<' 

Re~e rva 
Técn ic;<~ 

I ~-- --

1 

Tot al 
( U:m Cr$ l 00,00) 

I 

83.480,00 825,50 

1

tii .OOn.oo I 44.303,5') 

S:.JBTOTAL :13.4~:0,00 íl~5.:10 10.000,00 

-I 
44.503,!10 

RESERV A 
TEC m CA 

TOTAL 4-U05.50 
I (r<:ro CrS 100,00' , 

--~ ........ ...o~l'P-~ r· ·....,_~~"4.·u..-. ~~-.::..·~_., .. ~ _.,.-~.!J\. ... -'=I r ~·-..~~~.J:~--~~....._.....,., 

PROJETO: Capacitação de Rec r:rsos Hllmanos para o 
ensmo de 1.0 grau 

Salúrio - Educação 
Quotrt Federal - DEF; ~.1EC 
Exercício : 1976 

QUADRO: 1 Qvadro Geral de Metas 

-----------··--~ 
META Unicl. Qunnticiadc I Cód. l Meta Ca racteriza da Unid . Qu1nti.lad~; Cód. I 

o 1 I 
--, 

Hnbilitação de recursos hu- Dir~tor 
manos pa ra o e n sino do I~ Super visor 
!{ ra u. 

45 
70 

0 1.02 Habilitaçil"o em curso d e li-
cenci:Jtura curla. de direto- Sc~pen·isor 
r es de estabelecimento~ de 
ensino de l º grau. 

70 

11 1.03 Tlabtlit:H;:in E>m cmsc •!t:: li
cE>nciatllra curta. dP sc.per-
vts<,rc~ envolv 'c!os na irn- IJird"l' .15 
plt•mPnta<::io de modelos de 
sur pervisão de erJ!:ino . 

Professor 40 
. \pe>rfe lçor.mento de recur
sos h u manos par a o e-nsino 
àe l º grnu. 

02.01 Aoerfeiçoamento dos r<>·~ur
sos humanos e n volviclos em 
projeto de melhoria de rend i

i menta escolar na Iª sér ie. 
Prof<'ssor 20 

---------------------------------------------------·------------------·----~~~ 
PROJ ETO: Capacitação de Recursos Humanos para o 

ensino de 1.0 grau 

(lUADRO: 5 

Código da 

Me ta I Pe ssoal 

Previsão de D espesas 

D espesa s Corrent es 

R em. Out1·os----

1 

Ma t e ri al de d e Ser viços
1

ser viços de E ncargos 
Consumo P essoa is T er ceiros Di·;e rs os 

Contribui
ção de 

Salário-Educação 
Quota Federal DEF/ MEC' 

Exercício: 1976 

TOTAL 

R eserva 
(Cr$ 100,00) 

Técnica ' 
--------.----~-

P r ev. Soe. ___ _ 
--- ------

01 

02 

03 

Sub-T otal 

Reserva 
Técnica 

T otal 
(em Cr$ 1 00,00) 

625,36 840,00 

247 ,86 127,20 

425,38 463,20 

11.298,60 1.438,40 

I I 
,1.298,60 1.438,40 

14,00 

35,00 

49,00 

49,00 

137,50 

260,00 

41 2,50 

81 0,00 

I 
s1o,oo I 

1.624,86 

635,06 

1.336,08 

3.596.no 

390,00 

390,00 
I 

3.986,00 
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PROJETO: Assistênda Técnica e Financeira 
às Unidades da F<!deração na 
Área de Ensino de 1º Grau 

Salário-Educação 
Quota Federal- DEF/MEC 

Exercício: 1976 
QUADRO QUADRO GERAL DE METAS 

- ··----·-----.---·- ·- .. ·---·- --- -··-·--·-· --- ·----

Código 

01 

META 

Implementação de atividades estabe· 
le cidas ll O plano de trabalho da 
equipe de planejamento educacional. 

PROJETO: Assistência Técnica e Financeira 
às Unidades da Federação na Area 
do Ensino de 1.0 8rau. 

Código 

01.01 

01.02 

o 1.03 

META CARACTERIZADA 

Elaboração de planos, programas e 
projetos educacionais para o ensino 

· de l º Grau 

Acompanhamento da implementação 
de planos, programas e proje tos edu
cacionr.is e de sua implementação. 
Avaliação ne planos, programas e 
projetns educacionais e de sua im
plementação. 

Salário-Educação 
Quota Federal- DEF/MEC 
Exercício: J 976 

QUADRO 5 Previsão de Despesas 

------·--- --- - - ---------
DESPESAS CORRENTES 

da Meta Pe ssoal 
Material 

de 
Consumo 

Rt-munera,.io 
de Servl1os 

Pessoais 

Outros ser
viços de 
terceiros 

Encargos 

Diversos 

1
1 
~ontribu i- I I TOTAL 

(Em Cr$ 
100,00/ I 

çfio de Pre- Heserva 1 Material , 

vidência Técnica ',1

1
Permanentel 

Social -----·---~------~--------~-------~~ -----·-7--------~-----~~-----~---------~------

01.01 3.000, ' 1.064, 4.064, 

--------~--------~--------~-------+-------

Subtotal 3.000, 

----·----1------- --- - --1------- ---·---- - -------- ---1--- -- -·--- ----

Rmrva Té(ni!a I 

J~~a:r$1 OO,OOJ 3. ooo, ----"-----1------ -----~---- ----~ 
--------~----·-·------------"--------!.---- ____ _ _:__ __ . __ _,__ ___ _ 

1.064, 4.064, 

Poder Judiciário 
Justiça dos Territórios 

TP.rritório Federal do Amapá 

Juízo ele Direito da Comarca de Macapâ 

Edital de Praça dos Bens Pertencentes a Madeiras 
Tropicais Ltda. 

O Doutor José Clemenceau Pedrosa Maia, Juiz 
de Direito da Comarca de Macapá; Capital do 
Território Federal do Amapá, na forma da Lei 
etc. 

Faz Saber a quantos virem o presente Edital, 
com o prazo de 30 dias, que o porteiro dos audi
tórios deste Juízo ou quem suas vezes fizer, trará 
a público pregão de venda e arrematação, a quem 
mais der e maior lanço oferecer, acima da avaliação, 
no dia 12.04.1976, às 10:00 horas, na porta . do 
Edifício do Forum desta Comarca, os seguintes 
bens penhorados a Madeiras Tropicais Ltda., em 
execução que por este Juízo lhe move Instituto 
Nacional de Previdência Social - INPS, a saber: 

Um motor Caterpillar, D-:i3fi, V-8, de 150 HP, ano 
1966, fabricação americana, n.Os 31884 e 553678, 
com pouco uso; Um motor Caterpillar D-336 V-8, 
de 150 HP, ano 1966, fabricação americana, n.Os 
31884 e 550680, rom pouco uso; Um (1) motor Ca
terpillar, D"-336, V-8, de 150 HP, ano 1966, fabrica
ção amHicana, n. 0 s 31884 e 5!53681, com pouco uso; 
Uma (l) empilhadeira tipo aranha, marca HISTER, 
séri<-~ 25, n.0 9089, fabricação americana; Uma (I) 
empilhadeira de garfos, marca CLAR 14 tipo G, n. 0 

469-652-095, de fabricação americana; Uma {l) 

empilhadeira de garfos, marca CLARLOADER, n.O 
· 352-652-095, fabricação americana; Um (l) conjunto 
de amolagem para serra de fita, marca SHIFF AR, 
série 205, n.0 337, tipo GD, de fabricação nacional; 
Uma (l) bancada galgadeira automática, marca 
CORLEY, medindo 6,74 x 088 x 0,62; Um (l) troley 
conjugado à serra circular com 4,88 x 1,30 x 0,40; 
Um (l) trilho de ferro, com 14,50 x 1,40 x 0,60; 
Uma (l) esteira\ de ferro de roletes com 
6,30 x 0,74 x 0,70 e duas esteiras pequenas de 
ferro, com rolos também de ferro, medindo 
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3,00 x 0,50 x 0.08; Uma (l) plata forma ele f e rro 
com estei ras para trans porte de toras, medindo 
7,70 x 3,50 x 0,90; deposita dos e m m ã os do senhor 
Roque dos Santos Ca rdoso J ú nior, avaliados em 
Cr$ -!55 .000,00 (quatrocentos e cinquenta e cinco 
mil c ruzeiros). 

S e não fo r a lcançado la nço supe rior à avalia çiio, 
seguir-se-á, no d ia 22 04.Hl76, às 10:00 horas, no 
mesm o local, a sua ven da a quem m ais de r. 

--------------------------------------------
Postos em disc us~ão os assunt os do item «b» 

do Edital, foram a sE>g uir sus pensos os trabalhos 
p elo te mpo neces~ário ao pre paro das cé dula-& para 
a escolh a da nov a diretloria e dos me mbros efeti 
vos a s uplen tes d o Cons elho .ri sca ], re t o rnando lo
go a s t- g uü , q ua nd o se proced t u a eleição, que 
ri e ;::oi~· de a p u r ad ó, a prPsentou o s f:guinte resultado: 
Pnra ::1 l! i rPtc ri a: Direto r- Pr fsiden t e: L Pônidas Pla ton 
( re eleiw): Dj retor-F'i n ancei ro: Cl?. r ck C h a r.les Platon 
( rPe lei to). P arR oc u pa r o Conse lho Fiscal foram re
ele it os os .:;eguin tes: 

:-Mm b ro :-: Eft> ti\·os: - F ran cisco Adail de 
Li m a . P a ulo Pe r ·-ira 'T'or res, An t o nio Paragua çú 
Cas t,il o ~.J , n1L0i o. ? ranci!-CO .l\ imor-é Batista , Isabe l 
Fe n ei' a c! a :) i , V el , C ícero Augusto Nog u E= ira. 

Pro<=s~gu i nd < • , o se nh r: r Presrd ente E> xamin ou à 
i\ ~sen.b l l'i a :J ce ~"RO de (1~ 1 .2 1 3 a ção p <> la acionista 

E, para que a alienação chegue ao conhecimento 
de t odos, passou-se o presen te, que ser& a fixado no 
átrio do Edifício do Foru m e publicado uma (l) vez 
no D iá rio Oficial e dua s í2J vezes no «.Jorna l do 
Povo». Dado e passado nesta . cidade de MacapA, 
J.0 S quinze dias do :nês de m a rço rio ano de mil 
novecentos e setenta e se i.> . Eu Leandr o Marques 
Albe r to, E , c reve nte ,Juramenta do no ex e rci cio do 
T itula r , s ubscrevi . 

.José Clcm en 2eau P ed rosa Maia 
Jui z de Direito e/a tribu ições de Juiz Federal. 

I Pla t on E:ng . ... c \l rn é rc i0 Ltd a. ao a cioni s ta L eônidas 
P id r1 e -1 :$ . !(;0 ações av a cionis ta Clarck Charles 
Pia ton, pa~sa n cit1 e m consequen c ia o Capital da 
Soc i ~:o d A d e a s ~::r co nstit uid o n~: fo1 ma ab&ixo: 

Mata pi Agropastoril S.A. 

Ata da Assembléia G eral Ordiné ria , r E· alizada 
em 18 de março de 19'16. 

Aos dezoi t o dias do m ês de março d e 1976 , na 
cidade- de M aoapá . Território Federa l do Am apa, 
Pm sua Sede Sc QI s l à Rua Mateus de Azev edo 
Coutinho. 41, reuniram -se em As ·e mblé ia Ger al 
Ordiná r ia os a cio riist as da Matapi Agrop asto ril S / A. 
Assu m iu a Presidê ncia dos tr.ebl:llhos o acionlst::l 
L eônidas P laton, que depois de constat;:. r a pre
sença d e acionistas que totaliza v am o n ú m ero le
gal para deliberar sobre os assuntos cons tantes da 
pauta, convidou a acionista He be Platon Ma{a para 
secr.etal'iá-la. Dando início a os trabalhos o sen hor 
Presid ent e solici tou à secrE=tária q'ue fizes se a lei
tura do Edital de Convocação publicado no Diá rio 
Oficia l do Te r ri t ório Federal do Amapá, n os se
guintes t ermos: 

«CONVOCAÇÃO » 

Pelo ptoesente Edital fi cam conv idados os se
nhores acionistas de Matapí AgropastJoril Sf A ., a 
r euni rerr, -se em Assembléia G eral O r dinária, a 
rea liza r,-se e m sua Sede Social à Rua Mateus de Aze
vedo Cou ti !1 h o, 41, às 10 horas r:lo dia 18 de março de 
1976, a fim d e prestarem conhecimento sobre a se-
5 Uinte 0 1 dem do d ia: 

a) Relatório da Diretor ia, Balanço Geral, De
monstnação d a Conta Lllcros e Perdas e Parecer 
do Oonselho F iscal, r.elativos ao exe rdcio encer
rado em 31.12.75; 

b) Elei~ão da D~retor ia e dos m embros efetivos 
e suplentes do Con selho Fis cal; 

c) Outros a ssuntos de interE>sse da Socied a de. 

Outrossim, acha m -se à disposição dos Senhores 
Acionista na Sede S ocial, os docum entos a que s e 
refere o Artigo 99, do Decreto-Lei uQ 2627, d e 
26 .09 .1940. 

Dando prosseguimento aos trabalhos o senhor 
Presidente fe z a apr esentaçliio dos docum entos 
constantes do item «a» do Edital acima transcrito, 
fazendo r:ápida explanação sobre os mesmos, colo
can do-os a seguir à disposição dos presentes e pos
teriorm ente à Votaçã o, tendo recebido aprovação 
u nânima . 

L Pônidas P la t o n - 1.035.84 0 ações, do valo r 
n om ina l de Cr$ 1.00 (hum c r uzeiro) cada uma; 

P lnto n En ng. e CClmé rcio Ltda. - 836.225 ações, 
do va lo r n 0m inal de C r$ 1,00 (hum cruzei ro) cada 
uma; 

C larck Char les Pl ato n - 132.933 a ções, de 
val or nnminul de Cr$ 1,00 (hnm c rüzei ro) oa do. uma; 

Agênci a Delta Ltd a - 62.796 ações, d e va lor 
j nomin a l d e C r$ 1, 00 (hum cru zEiro) cada uma; 

1 Zuleika d e Oli vei ra R eis - 36.25-1 ações, de 

I 
va lo r nomina l d e Cr$ 1,00 (h u m cruzeiro) cada uma; 

Na~ira P!aton T a vares da Sil va -· 26.975 ações, 

I 
de vaio r nom ina l d E: C r $ 1,00 (hum cruzei ro) cada 
UmA; 

I H ebe P lat on Maja - 26.975 ações, d e v a lor 

\ 

nominal de C r$ 1,00 (h u m cru zei ro) cada uma. 

Nad n m ais h a v en do a trat a r, o senhor Presi
\ de nte smpend eu a ces~ão por tempo estritamente 
I necessário à lav ra t u ;:a da pr esen te Aia no livro 

próprio , após o que, rea berta a se ssão, fo i a pre
sen be Uda e aprov ad a , sE>ndo devidam e nte a'sin a da 
pelos acion}stas presentes, d ela tira ndo·se 5 (cinoo) 
cópias auten ticadas e de vid am en te rubr icadas e 
a ssina d as pe la Mesa, pa ra os fin s d etermid a·dos em 
Lei. 

M acapá (A P ), 18 d e m arço de 1976. 

Leônida s Platon - Di retor -Pl'e1>ide nte 

Hebe Platon Maia - Sec ret ári.o 

P / Platon Eng. e C omé rcio Ltda . - Leô::lida s Platon 

Clarck Char.les P laton 

B eb e P laton Ma ia 
Fl/ A gência De lta Ltda. - Cla rck Charles Pl aton 

P / Zuleika d e O li veira Reis - L eônid as P lat on 

Nazira Plat on Ta va r es da S il va 

Junt a C om ercial do T e r. F ed . do Amapá 

CERTIDÃ O 

Certif ico q ue a prim eira v ia de~te documento, por 
de spacho do Presidente da J UC AP , nesta da la, foi a rqui
vada sob o número 684. 

Maca pá , 1 Q de abril de 1976. 

B enj amin Alme> id a Soares 
Secretá rio Geral ·- JUCAP 

CP F 003896762 
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Junta Comercial do Território Federal do 
Amapá 

DocumEntos dderidos em 22 de J&neiro de 1.976 

firmas Iodivirjuais 
O:l4j76- A. Reinaldo Neto 0&19 

Sede: Rua Cândido Mendes, 1217 - Comer-
cial - Macapá Ap. 
Capital: Cr$ I n.oo.nn 
Obetivo: Lanchonete, com compra e venda de 
art1gos do ramo. 

Contrato Social 

0~39/76- Organização Amapaense de Serviços Presta-
do·~ Ltda. 0663 
Sede: Av. Duque de Caxias, 1033 - Santa 
Rita - Macapá Ap. 
Capital: Cr$ 20.00(t,00 em 20.0{;0 quotas assim 
dis tribuído: Maria Dnrcy B;.r8osa Nunes. c<•m 
Cr$ IO.OUO,OO e ' lVJanoel Heis Nunes, Cr$ 
lll .OOO,OlJ. 
Objetivo: O objetivo àa sociedade Ferá à Pr<·s
tação de serviços em limpeza e ccnservac;ão 
de móveis e Imóveis e vigilância. 

Anotações 

vintude de haver , sido autuado em 10.01.76, às 
18-:45 hs. ria Av. Felictano CoêlhC', nesta cidade, 
ccnforme consta do auto de infração n. 0 853, por 
se encontJran dtirigindo após às 18:00 hs. sem estar 
devidamente acomp;mhado ele seus instrutores (José 
Maria Dias, CNH n.0 003847- t•, P-001- ou Francisco 
Sérgio .Sales, CNH n.0 0036o7-AP-UOI) incorrendo 
desse modo, nas cominações Jegai.s, a partir de 11 
de janei>ro do corrP.nte ano. 

Dê-se c:iência, cumpra-se. e publiqut>-se 

Macapá-AP. ll de janeiro de 1976 

Miracy Maurício Neves 
Direton da Div)são de Trân~ito 

Cooperativa dos Avicultores · do Território 
FedP.ral do Amapá 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 

ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINARTA 

O Presideate da Cooperativa dos Avicultores do 
rt'.'.3/76- M. J. Góes da Silv<i (F'.!. nº ~R4) 

Sede: R.ua Jovino Olnoà, 34111 - 1\llacapá Ap. 
Assunto: A.mpli<J o obj ;;·tlvo comercial de Bnr 
e Mercearia para Bar. Mt-rcea r! a e Com&reio 
de Madeiras em toras. 

0696 'f•?rritór!o Federal do Amapá, usando das atribuições 
conferidas pelo Esta.tuto Social, convida os senhores 
associados ala referida Entidade, para particip!lrem da 
Assembléia Geral Extraoràlnilria, a realizar-se- na Sede da 
Cooperativa Mista Agropecuária de l\1acapá, à Rua Jovino 

037/76- Raimundo Rod rigues de Castro (F.T. n.0 0640) 
Sede: Rua Tlradente~. 1442 -- Macapá Ap. 
Assll!nto: Aumento de capital de Cr$ 40.0"0,110 
para Cr$ 100.000,00. Amplia o objeti\'é> comer
cial p<'ra ll'lerc:earia, com compra e venda de 
gênero H alimenifcios em gera I e dema is arti~ 
gos do ramo; Criação de uma filial à Rua 
Tiradentes, 1335 - Trem-Macap~ Ap., com o 
capital de stacado de Cr$ 40.000,00, com o 
objetivo comercial de Bar e Mercearia, com 
compra e venda de gêneros alimentícios, em 
geral e demais artigos do ramo e com o ini
cia das atividades à 01.01.76. 

0697 I Dino!Í. n.0 3288, no dia 18 !dezoit'J), domingo às 9:00 move) 
horas em primeira Convocação, com a presença de dois 
ter<;os do número tota l dos associados. Caso não haja 

' número legal para as de'liberações, a Assembléiól será rea
. 1: lizoda no mesmo dia e local em segunda Convocaçã o às 

l 0:00 (clez) horas , com a presença da metade mais um dos 
a~sociados. Persistindo a falta de •quorum legal», a 
Assembl éia 'e1·à re~lizada no mesmo dia e local em ter
ceira Convocação à s 11 :Oll (onze) hora B com a presença 
mínima de 10 (dez) ~sscclados, para discutirem e delibe
rarem sobre a seguinte: 

038/76 - N. F. da Rocha (F.I. nº 0654l 
Sede : Rua Leopoldo Machado, 2.11 85 - Trem 
- Macapá Ap. 
Assunto: Altera o objetivo comercial de Ho
tel, lanchonete e Mag3zin para Hotel com 
apartamentos e refeições e Abate de animais 
Sulno, Caprino, Aves domésticas e seus de
riv<Jdos. 

06R8 

Processos julgados e colocados em exigência pelo plenário 
na pauta do dia 22 de janeiro de 1976 

032/76 - Bruynzeel Madeiras S /A - BRUMASA S.A. 
036 / 76 - J. H. Leite F. Individual 

Secretaria de Segurança Pública 
Divisão de Trânsito 

Aprovo: 

Ten. Cel.. José Índio Machado 
Sec. Seg. Pub. 

Portaria nº 013/ 76-DITRAN-AP 

O Diretor da Divisão de Trânsito do T erritóvio 
do Amapá, usando das atribuições que lhe são 
conferidas em lei, 

RESOLVE: 

Determinar a cassac:ão da Licença para apren
der: a Dirigir n.0 136, expP-dida em 26.1 1.75, t::m 
favor de Sérgio José Menezes de Oliveira por in
fração no disposto no artigo 8.0 da Resolução 449/72, 
a qual est abelece às Nor.mas para Aprendi~agem e 
Exames de Habilitaqão de ConduúoP de Veiculo Au
tomotor, t endo em vista, ainda infração ao qua 
dispõe o art. 136 do Regulamento do Cédigo Na~ 
cional de Trânsito (Lei n.O 62 .127, de 16.01.68), em 

Ordem do Dia 

1. Dissolução da Sociedade. 

2. Nomeação do liquidante e do Conselho Fiscal para 
proceder à liquidação. 

Macapá, 30 de março de l976. 

Ile gível 
Presidente 

Estatutos da Igreja Batista Bíblica de Macapá 

A Igreja Batista Bíblica de 1\llacapF.. r esolveu adotar 
para o seu governo os presentes estatutos aprovado na 
sessão extJ·aordlnária de 29 de fevereiro d e 1976. 

Capítulo I 

Da Organização da Igreja 

Art. 1º - Denominaçãa da Igreja. A partir ':l esta da 
ta, a igreja será chamada, eficialmente, Igreja Batisla Bíbli
oa de 1\!Iacap." , nO.l1e I.{Ue iaientifica e m doutrina, fé e prática 
ccim as igrejas do Novo Testamento; que estabelece incon
fundivelm ente. divisor entre esta e igrejas que, embora 
chamadas batistas. já es t ão completamente fora dos princí
pios e das doutrina s fund am entais do No.vo Testam ento, 
tendo adotado, além dest e fato, cos tumes e pr3ticas E! stranhos 
ao livro básico das igre;a, de Gristo; que identifica fraternal 
doutrinária e biblicamente eom as igreja s batistas bíblicas 
existentes em todo mundo. 

Arb. 2~ - Pr€lpós!to - O propósito e missão dessa 
igreja será eHfor~ar-s e, com a ajuda de Deus e poder de 
Espírito Santo, para cumprir a grande eornlssão d e 'nosso 

. Senhor Jesus Cristo, como afirmada em Mateus 28:!8-20 e 
em outras treahes das Sagradas Esariil!lras . 

Art. 3º - Regra de Fé e Prática - A Igreja Batis
t a Bíbliaa de Maaapà só cof!heee como palavrlil de Deus a 
a Blblia e a adota como únlca regra infalível de fé e prá
tiea , como t ambém os artigos de fé e confissão cemo otms
tal'!tes no Regimento Interno da Igreja. 

(Continua no próxim€l número) 


	

